Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,


     A Casa do Povo!




PROPOSIÇÃO DE LEI AO PROJETO N.º 87/2011.


“ Fixa reajuste dos vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Pedro Leopoldo”.



    A CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO  APROVA:


 Art.1º. Ficam reajustados no percentual de 15% (quinze por cento) os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo ocupantes de cargos comissionados, efetivos e de funções temporárias.

 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.º de novembro de 2011. 



Sala das Sessões, 28 de novembro de 2011.

OSMAR COSTA

Presidente

